
S3­C4T2 
Fl. 2 

 
 

 
 

1

1 

S3­C4T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10280.722261/2009­85 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  3402­003.866  –  4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  
Sessão de  21 de fevereiro de 2017 

Matéria  RESSARCIMENTO DE PIS 

Recorrente  ALBRAS ALUMINIO DO BRASIL S/A 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
Período de apuração: 01/01/2007 a 31/03/2007 

NULIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. GLOSAS IMOTIVADAS. 

A indicação sucinta no termo de verificação fiscal das razões que conduziram 
o  exator  a  efetuar  as  glosas,  desautoriza  a  alegação  de  nulidade  por 
cerceamento de defesa. 

REGIME NÃO CUMULATIVO. INSUMOS. CONCEITO. 

No  regime  não  cumulativo  das  contribuições  o  conteúdo  semântico  de 
“insumo” é mais amplo do que aquele da legislação do IPI e mais restrito do 
que  aquele  da  legislação  do  imposto  de  renda,  abrangendo  os  “bens”  e 
“serviços” que integram o custo de produção. 

CRÉDITOS.  SERVIÇOS  APLICADOS  INDIRETAMENTE  NA 
PRODUÇÃO.  TRATAMENTO  E  TRANSPORTE  DE  REJEITOS 
INDUSTRIAIS. 

É  legítima  a  tomada  de  crédito  da  contribuição  não­cumulativa  em  relação 
aos  serviços  de  transporte  e  co­processamento  de  RGC;  transporte  e 
processamento  de  borra  de  alumínio  e  refratário;  beneficiamento  de  banho 
eletrolítico  e  transporte  de  rejeitos  industriais;  por  integrarem  o  custo  de 
produção do produto destinado à venda (alumínio). 

CRÉDITOS. MATERIAIS REFRATÁRIOS E SERVIÇOS CONEXOS. 

Tratando­se de gasto passível de ativação obrigatória, é incabível a tomada de 
crédito diretamente sobre o custo de aquisição do material ou do serviço. 

ÔNUS DA PROVA. 

Nos processos de pedidos de ressarcimento de créditos, cabe ao contribuinte 
o ônus da prova do direito oposto à Administração Tributária. 

Recurso provido em parte. 

  

ACÓRDÃO G
ERADO N

O PGD-C
ARF PROCESSO 10280.722261/2009-85

Fl. 2521DF  CARF  MF


  10280.722261/2009-85  3402-003.866 TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 21/02/2017 RESSARCIMENTO DE PIS ALBRAS ALUMINIO DO BRASIL S/A FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Provido em Parte Crédito Tributário Mantido CARF Relator  2.0.4 34020038662017CARF3402ACC  Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
 Período de apuração: 01/01/2007 a 31/03/2007
 NULIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. GLOSAS IMOTIVADAS.
 A indicação sucinta no termo de verificação fiscal das razões que conduziram o exator a efetuar as glosas, desautoriza a alegação de nulidade por cerceamento de defesa.
 REGIME NÃO CUMULATIVO. INSUMOS. CONCEITO.
 No regime não cumulativo das contribuições o conteúdo semântico de �insumo� é mais amplo do que aquele da legislação do IPI e mais restrito do que aquele da legislação do imposto de renda, abrangendo os �bens� e �serviços� que integram o custo de produção.
 CRÉDITOS. SERVIÇOS APLICADOS INDIRETAMENTE NA PRODUÇÃO. TRATAMENTO E TRANSPORTE DE REJEITOS INDUSTRIAIS.
 É legítima a tomada de crédito da contribuição não-cumulativa em relação aos serviços de transporte e co-processamento de RGC; transporte e processamento de borra de alumínio e refratário; beneficiamento de banho eletrolítico e transporte de rejeitos industriais; por integrarem o custo de produção do produto destinado à venda (alumínio).
 CRÉDITOS. MATERIAIS REFRATÁRIOS E SERVIÇOS CONEXOS.
 Tratando-se de gasto passível de ativação obrigatória, é incabível a tomada de crédito diretamente sobre o custo de aquisição do material ou do serviço.
 ÔNUS DA PROVA.
 Nos processos de pedidos de ressarcimento de créditos, cabe ao contribuinte o ônus da prova do direito oposto à Administração Tributária.
 Recurso provido em parte.
  Acordam os membros do Colegiado, por maioria de votos, em dar provimento parcial ao recurso para reverter as glosas sobre transporte e co-processamento de RGC; transporte e processamento de borra de alumínio e refratário; beneficiamento de banho eletrolítico e transporte de rejeitos industriais. Vencido o Conselheiro Jorge Freire quanto aos serviços de transporte de rejeitos industriais.
  (Assinado com certificado digital)
 Antonio Carlos Atulim � Presidente e Relator. 
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Antonio Carlos Atulim, Jorge Freire, Diego Diniz Ribeiro, Waldir Navarro Bezerra, Thais De Laurentiis Galkowicz, Maria Aparecida Martins de Paula, Maysa de Sá Pittondo Deligne e Carlos Augusto Daniel Neto.
 
  Trata-se de pedido de ressarcimento de créditos da não cumulatividade, relativo ao 1ª Trimestre de 2007, cumulado com declarações de compensação.
A autoridade administrativa glosou parte do crédito e homologou parcialmente as compensações declaradas, sob os seguintes fundamentos (fls. 376), in verbis:
"(...)
09) CREDITO DECORRENTE DE COMPRA INSUMOS (Outros) OBJETO DE GLOSA: Foram glosadas as notas fiscais referente a refratários, posto que os mesmos não se caracterizam como gastos de manutenção de consumo rápido, visto que é substituído a intervalos superiores a 1900 dias, conforme laudo fornecido pela empresa em anexo, a relação das notas fiscais objeto da glosa estão em anexo. Foram glosados também os gastos de transportes referentes a refratários, uma vez que esses não são considerados como insumos já exposto acima.
10) CRÉDITO DECORRENTE DE COMPRA INSUMOS (OUTROS PARTES E PEÇAS): Foram glosadas as notas fiscais referente a peças de reposição por se tratarem de produtos não utilizados nas máquinas e equipamentos, para a fabricação dos bens ou produtos destinados à venda, estando assim, em desacordo com o disposto no inciso II, do art. 3º da Lei n° 10.637/2002, Lei nº 10.685 de 2004 e IN SRF nº 404/2004.
11) CRÉDITOS DECORRENTES SERVIÇOS UTILIZADOS COMO INSUMOS OBJETO DE GLOSA: Art. 8º § 4º , inciso II da IN SRF n° 404/ 2004- as notas fiscais referente a esse serviços, objeto da relação em anexo, foram glosados, tendo em vista não ter sido aceitas por esta fiscalização como bens e ou serviços aplicados ou consumidos na prestação de serviços;
12) CRÉDITOS DECORRENTES DE DESPESAS/ENCARGOS OBJETO DE GLOSA: Estas glosas estão demonstradas nas planilhas em anexo denominada:
-Relação Notas Fiscais de Bens glosados do Ativo Imobilizado para Utilização na Fabricação de Produtos Destinados a Venda ou na Prestação de Serviços 2004, 2005, 2006 e 2007;
-Demonstrativo Ativo Imobilizado maio/2004 a dez/2005,(1/48 avos);
-Demonstrativo Ativo Imobilizado de jan/2006 a dez/2006 e jan/2007 a dez/2007, (1/12 avos);
-Memória de cálculo da Depreciação (Base do Ativo Imobilizado), janeiro/ 2007, fevereiro/2007 e março/2007, elaborados por esta fiscalização, para se obter os créditos decorrentes de depreciação acelerada incentivada e os que foram objeto de glosa, por se tratarem de produtos não alcançados pelo disposto no art. 1º , § 2º, I, da IN 457/04, LEI n° 11.196/2005, Dec. N° 5.789/2006 e Dec. 5.988/2006, como também as edificações e instalações, que se referem a produtos só abrangidos para a apuração do crédito, a partir de janeiro de 2007, conforme disposto no art. 6º da Lei 11.488/2007, acelerada incentivada (2 anos) 1/24 avos por mês.
(...)"
Em sede de manifestação de inconformidade, o contribuinte contestou as glosas efetuadas, argumentando com o conceito amplo de insumo e com o fato de que todos os itens glosados foram aplicados em seu processo produtivo. 
A DRJ em Belém - PA indeferiu a manifestação de inconformidade, em julgado que recebeu a seguinte ementa:
"PAF. ATO NORMATIVO. INCONSTITUCIONALIDADE. ILEGALIDADE. PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE.
A autoridade administrativa não possui atribuição para apreciar a argüição de inconstitucionalidade ou de ilegalidade de dispositivos que integram a legislação tributária.
PAF. DECISÕES JUDICIAIS E ADMINISTRATIVAS. EFEITOS.
As decisões judiciais e administrativas relativas a terceiros não possuem eficácia normativa, uma vez que não integram a legislação tributária de que tratam os arts. 96 e 100 do Código Tributário Nacional.
PAF. PERÍCIA. REQUISITOS.
Considera-se não formulado o pedido de perícia que deixa de atender aos requisitos previstos no art. 16, IV, do Decreto nº 70.235/1972.
PIS/PASEP NÃO-CUMULATIVo. INSUMOS. CRÉDITOS.
No cálculo do PIS Não-Cumulativa somente podem ser descontados créditos calculados sobre valores correspondentes a insumos, assim entendidos os bens aplicados ou consumidos diretamente na produção ou fabricação de bens destinados à venda, desde que não estejam incluídos no ativo imobilizado ou, ainda, sobre os serviços prestados por pessoa jurídica domiciliada no País, aplicados ou consumidos na produção ou fabricação do produto.
PIS/PASEP NÃO-CUMULATIVO. ATIVO IMOBILIZADO. ENCARGOS DE DEPRECIAÇÃO. CRÉDITOS.
Na não-cumulatividade da COFINS, a pessoa jurídica pode descontar créditos sobre os valores dos encargos de depreciação e amortização, incorridos no mês, relativos a máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, adquiridos no País para utilização na produção de bens destinados à venda.
Direito creditório não reconhecido."
Regularmente notificado do acórdão de primeira instância em 03/11/2011 (fl. 691), o contribuinte apresentou recurso voluntário em 02/12/2011, no qual, basicamente, reprisou as alegações de impugnação e contestou pontos específicos do acórdão recorrido.
Por meio da Resolução nº 3402-000.493 (fls. 799/812) o julgamento foi convertido em diligência à repartição fiscal de origem nos seguintes termos:
"(...)
Retornando aos autos, para uma decisão justa e precisa, necessito que a Unidade de Origem emita um parecer conclusivo acerca da relação de inerência entre os dispêndios realizados a título de transporte e co-processamento de rejeito gasto de cubas � RGC, de beneficiamento de banho eletrolítico, de processamento de borra de alumínio e refratários e o transporte de rejeitos industriais, e a realização da produção industrial do recorrente em face da eventual inexistência desses gastos.
Necessito, outrossim, que sejam identificas as máquinas, os equipamentos e as edificações do parque industrial do recorrente e seus os respectivos custos.
Da conclusão da diligência deve ser dada ciência à contribuinte, abrindo-lhe o prazo de trinta dias para, querendo, pronunciar-se sobre o feito.
(...)"
O processo retornou com o termo de diligência de fls. 2048/2049.
Por entender que a diligência não havia sido cumprida na íntegra, o colegiado solicitou nova diligência para complementar a anterior (fls. 2055/2056), nos seguintes termos:
"(...)
Entendo que a diligência não foi cumprida pela Unidade de Origem. Assim sendo remeto novamente os autos para que seja emitido um parecer conclusivo acerca da relação de inerência entre os dispêndios realizados a título de transporte e co-processamento de rejeito gasto de cubas � RGC, de beneficiamento de banho eletrolítico, de processamento de borra de alumínio e refratários e o transporte de rejeitos industriais, e a realização da produção industrial do recorrente em face da eventual inexistência desses gastos. Nesse parecer conclusivo deve constar a identificação das máquinas, equipamentos e edificações do parque industrial da recorrente e seus respectivos custos.
Da conclusão da diligência deve ser dada ciência à contribuinte, abrindo-lhe o prazo de trinta dias para, querendo, pronunciar-se sobre o feito.
Após todos os procedimentos, que sejam devolvidos os autos ao CARF para prosseguimento do rito processual.
(...)"
O processo retornou com o termo de diligência de fls. 2424/2425, com ciência do contribuinte para apresentar manifestação em 10/03/2015.
Transcorrido in albis o prazo para manifestação do contribuinte, o processo retornou ao CARF e foi sorteado a este relator.
É o relatório.
 Conselheiro Antonio Carlos Atulim, relator. 
O recurso preenche os requisitos formais para sua admissibilidade e, portanto, merece ser conhecido por este colegiado.
Neste processo não se trata da produção da alumina pelo método de Bayer, mas sim da produção do alumínio metálico pelo processo de redução eletrolítica da alumina (método de Hall-Heroult), e mais uma vez o colegiado está sendo conclamado a decidir sobre o conceito de insumo aplicável no âmbito das contribuições não-cumulativas.
No que concerne ao alcance do termo "insumo" utilizado nas leis que instituíram o regime não cumulativo da contribuições ao PIS e à COFINS, a Administração Tributária adota o conceito de produto intermediário vigente para a legislação do IPI.
No caso do IPI são considerados produtos intermediários aptos a gerarem créditos do imposto, apenas aqueles produtos que sofram desgaste, sejam consumidos, ou que sofram perda das propriedades físicas ou químicas em decorrência de ação direta do produto em fabricação (PN CST nº 65/79). 
A defesa, por seu turno, alegou de forma genérica que os itens glosados são indispensáveis ao seu processo produtivo, enquadrando-se perfeitamente ao permissivo legal que dá direito ao crédito. 
A questão é polêmica, mas uma análise mais detida das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003 revela que o legislador não determinou que o significado do vocábulo �insumo� fosse buscado na legislação deste ou daquele tributo.
Se não existe tal determinação, o intérprete deve atribuir ao vocábulo �insumo� um conteúdo semântico condizente com o contexto em que está inserido o art. 3º , II, da Lei nº 10.637/2002 e 10.833/2003.
Nesse passo, distinguem-se as não cumulatividades do IPI e do PIS/Cofins. No IPI a técnica utilizada é imposto contra imposto (art. 153, § 3º, II da CF/88). No PIS/Cofins, a técnica é base contra base (art. 195, § 12 da CF/88 e arts. 2º e 3º , § 1º da Lei nº 10.637/02 e 10.833/03).
Em relação ao IPI, o art. 49 do CTN estabelece que:
�A não cumulatividade é efetivada pelo sistema de crédito do imposto relativo a produtos entrados no estabelecimento do contribuinte, para ser abatido do que for devido pelos produtos dele saídos, num mesmo período, conforme estabelecido neste Capítulo (...)�.
E o art. 226 do RIPI/10 estabelece quais eventos dão direito ao crédito:
 �Os estabelecimentos industriais e os que lhes são equiparados poderão creditar-se (Lei nº 4.502, de 1964, art. 25):
I - do imposto relativo a matéria-prima, produto intermediário e material de embalagem, adquiridos para emprego na industrialização de produtos tributados, incluindo-se, entre as matérias-primas e os produtos intermediários, aqueles que, embora não se integrando ao novo produto, forem consumidos no processo de industrialização, salvo se compreendidos entre os bens do ativo permanente; (...)�
(Grifei)
A fim de delimitar o conceito de produto intermediário no âmbito do IPI, foi elaborado o Parecer Normativo CST nº 65/79, por meio do qual fixou-se a interpretação de que, para o fim de gerar créditos de IPI, o produto intermediário deve se assemelhar à matéria-prima, pois a base de incidência do IPI é o produto industrializado. Daí a necessidade de o produto intermediário, que não se incorpore ao produto final, ter que se desgastar ou sofrer alteração em suas propriedades físicas ou químicas em contato direto com o produto em fabricação.
Já no regime não cumulativo das contribuições ao PIS e à Cofins, o crédito é calculado, em regra, sobre os gastos e despesas incorridos no mês, em relação aos quais deve ser aplicada a mesma alíquota que incidiu sobre o faturamento para apurar a contribuição devida (art. 3º, § 1º das Leis nº 10.637/02 e 10.833/03). E os eventos que dão direito à apuração do crédito estão exaustivamente citados no art. 3º e seus incisos, onde se nota claramente que houve uma ampliação do número de eventos que dão direito ao crédito em relação ao direito previsto na legislação do IPI.
Essa distinção entre os regimes jurídicos dos créditos de IPI e das contribuições não-cumulativas permite vislumbrar que no IPI o direito de crédito está vinculado de forma imediata e direta ao produto industrializado, enquanto que no âmbito das contribuições está relacionado ao processo produtivo, ou seja, à fonte de produção da riqueza.
Assim, a diferença entre os contextos da legislação do IPI e da legislação das contribuições, aliada à ampliação do rol dos eventos que ensejam o crédito pelas Leis nº 10.637/02 e 10.833/03, demonstra a impropriedade da pretensão fiscal de adotar para o vocábulo �insumo� o mesmo conceito de �produto intermediário� vigente no âmbito do IPI.
 Contudo, tal ampliação do significado de �insumo�, implícito na redação do art. 3º das Leis nº 10.637/02 e 10.833/03, não autoriza a inclusão de todos os custos e despesas operacionais a que alude a legislação do Imposto de Renda, pois no rol de despesas operacionais existem gastos que não estão diretamente relacionados ao processo produtivo da empresa. Se a intenção do legislador fosse atribuir o direito de calcular o crédito das contribuições não cumulativas em relação a todas despesas operacionais, seriam desnecessários os dez incisos do art. 3º, das Leis nº 10.637/02 e 10.833/04, onde foram enumerados de forma exaustiva os eventos que dão direito ao cálculo do crédito.
Portanto, no âmbito do regime não-cumulativo das contribuições, o conteúdo semântico de �insumo� é mais amplo do que aquele da legislação do IPI e mais restrito do que aquele da legislação do imposto de renda, abrangendo os �bens� e �serviços� que, não sendo expressamente vedados pela lei, forem essenciais ao processo produtivo para que se obtenha o bem ou o serviço desejado.
Na busca de um conceito adequado para o vocábulo insumo, no âmbito das contribuições não-cumulativas, a tendência da jurisprudência no CARF caminha no sentido de considerar o conceito de insumo coincidente com conceito de custo de produção, pois além de vários dos itens descritos no art. 3º da Lei nº 10.833/04 integrarem o custo de produção, esse critério oferece segurança jurídica tanto ao fisco quanto aos contribuintes, por estar expressamente previsto no artigo 290 do Regulamento do Imposto de Renda.
Nessa linha de raciocínio, este colegiado vem entendendo que para um bem ser apto a gerar créditos das contribuições não cumulativas, com base no art. 3º, II, das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003, ele deve ser aplicado ao processo produtivo (integrar o custo de produção) e não ser passível de ativação obrigatória à luz do disposto no art. 301 do RIR/99.
Se for passível de ativação obrigatória, o crédito deverá ser apropriado não com base no custo de aquisição, mas sim com base na despesa de depreciação ou amortização, conforme normas específicas.
Portanto, ao contrário do alegado pela recorrente, não é todo e qualquer gasto que está apto a gerar créditos das contribuições não-cumulativas, mas apenas e tão-somente aqueles identificados com o custo de produção.
Adotando como parâmetro a interpretação acima, passa-se à análise das glosas contestadas pelo contribuinte, na ordem em que foram apresentadas no recurso.
SERVIÇOS UTILIZADOS COMO INSUMOS: TRANSPORTE E CO-PROCESSAMETO DE RGC; TRANSPORTE E PROCESSAMENTO DE BORRA DE ALUMÍNIO; BENEFICIAMENTO DE BANHO ELETROLÍTICO; TRANSPORTE DE REJEITOS INDUSTRIAIS.
A fiscalização glosou esses créditos por considerar que esses serviços não foram aplicados diretamente na produção.
O termo de diligência (fls. 2424) expôs a tese fiscal com todas as letras, in verbis:
"(...)

(...)"
Por sua vez, o contribuinte, na diligência, esclareceu a relação de pertinência desses dispêndios com o seu processo produtivo (fls. 387 e ss. do processo nº10280.722246/2009-37 ), in verbis:
"(...)




(...)"
Verifica-se que o óbice oposto pela fiscalização ao reconhecimento do crédito reside no fato desses gastos serem incorridos de forma indireta, alguns deles em etapa posterior à obtenção do alumínio.
Essa questão já foi enfrentada pela antiga Turma 3403 no Acórdão nº 3403-001.958, no qual se discutia acerca dos custos incorridos com a remoção de rejeitos industriais resultantes da produção da alunina pelo método de Bayer, in verbis:
"(...)
Não há como se concordar com a tese da fiscalização, no sentido de que custos incorridos com itens que não contribuem para a obtenção da alumina não podem ser considerados como insumo. O fato de o gasto ocorrer com algo que �sai� da linha de produção ou mesmo de ser posterior à obtenção do produto final não significa que seja um gasto relativo a bem ou serviço que não contribuiu para a formação do bem ou serviço produzido ou que não foi �aplicado na linha de produção�. Além disso, deve ser lembrado que a lama não surge por geração espontânea no processo industrial. Esse resíduo surge porque a bauxita está dispersa no solo . E é o solo impregnado de bauxita e contaminado por outras substâncias que é umedecido com soda cáustica para formar a polpa que será cozida, decantada e filtrada. Portanto, de certo modo, a lama também �entra� na linha de produção para possibilitar a extração da alumina e depois �sai� durante o processo como resíduo industrial. É uma situação análoga à da soda cáustica. A soda �entra� na linha para formar a polpa e depois�sai�da linha sob a forma de rejeito misturada à lama.
(...)"
Mutatis mutandis, os dispêndios ora sob análise são uma consequência do processo produtivo da recorrente. A empresa precisa incorrer nesses gastos, sob pena de prejudicar o rendimento de seu processo produtivo e a qualidade do alumínio produzido. 
Com efeito, as respostas dadas ao quesito 1, acima transcritas, são plenamente compatíveis com à descrição do processo de eletrólise que consta à fl. 39, in verbis:

Desse modo, é evidente que esse processo produtivo causa um desgaste nas cubas, as quais, precisam ser reformadas a cada cinco anos, conforme os esclarecimentos prestados pela empresa. Tais gastos decorrem do principal processo químico que dá origem ao produto final e oneram o custo de produção do alumínio, enquadrando-se na disposição do art. 290, I, do RIR/99. Devem, portanto, gerar créditos das contribuições no regime não cumulativo, pois se enquadram na previsão do art. 3º, II, das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003.

MATERIAL REFRATÁRIO
Nas planilhas de fls. 127, 194/195 e 267/268 a fiscalização glosou o material refratário, basicamente constituído por tijolos refratários e argamassa refratária, bem como os serviços relacionados ao transporte e manutenção de refratários, sob o argumento de que se tratam de gastos ativáveis, uma vez que os refratários duram pelo menos 1.900 dias, conforme informação prestada pelo próprio contribuinte.
Por seu turno, o contribuinte, basicamente, alegou que os refratários integram o custo de produção e que por tal motivo "optou" por tomar o crédito sobre o custo de aquisição.
Conforme se verifica na fl. 41, o contribuinte informou o seguinte:
"(...)

(...)"
Portanto, tratando-se de gastos que beneficiam mais de um exercício social, eles devem ser obrigatoriamente ativados e o contribuinte só pode tomar o crédito sobre a respectiva despesa de depreciação a teor do art. 3º, § 1º, III, das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003.
Esses dispositivos legais e o art. 301 do RIR/99 não estabelecem nenhuma "opção" de ativar ou não ativar o bem ou de tomar o crédito sobre a despesa de depreciação ou sobre o custo de aquisição. Se o gasto beneficiar mais de um exercício social ele deverá ser obrigatoriamente ativado, e neste caso a base de cálculo do crédito da não-cumulatividade será a despesa de depreciação incorrida no mês e não o custo de aquisição.
Sendo assim, encaminho meu voto no sentido de manter a glosa em relação a materiais refratários e serviços conexos nos moldes efetuados pela fiscalização.
GLOSA EM RELAÇÃO A BENS DO ATIVO IMOBILIZADO
Nas planilhas de fls. 60/124, a fiscalização glosou os valores contabilizados no ativo imobilizado, sob as seguintes justificativas:
"(...)



(...)



(...)"
Essas planilhas revelam que, basicamente, foram quatro motivos que justificaram essas glosas a saber: a) os produtos discriminados nas notas fiscais não são abrangidos pelos Decretos nº 5.789/2006 e 5.988/2006 (Lei nº 11.196/2005); b) as edificações e instalações só dão direito à tomada do crédito sobre a depreciação acelerada a partir de junho de 2007 (art. 6º, da Lei nº 11.488/2007); c) os bens não se enquadram no art. 1º, § 2º, I da IN SRF nº 457/2004; e d) o próprio contribuinte informou que o item constante da nota fiscal "não se aplica" ao setor de produção.
Esmiuçando a fundamentação adotada pela fiscalização verifica-se, pela leitura do Decreto nº 5.789/2006, que ele regulamentou o art. 16 da Lei nº 11.196/2005, a qual criou o Regime Especial de Bens de Capital para Empresas Exportadoras - RECAP. A fiscalização disse que os bens constantes da planilha de glosa não foram contemplados pelo referido decreto e, portanto, não dão direito ao desconto de créditos no prazo de 12 meses (1/12 avos sobre o custo de aquisição), previsto no art. 3º do Decreto nº 5.988/2006 (art. 31 da Lei nº 11.196/2005).
Já o art. 6º, da Lei nº 11.488/2007 prevê o direito à apropriação de créditos sobre a depreciação acelerada em 24 meses, em relação a edificações incorporadas ao ativo imobilizado, para utilização na produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços. Esse dispositivo legal só teve eficácia a partir de janeiro de 2007, conforme prevê o § 5º do seu art. 6º. Na planilha em questão, a fiscalização glosou os créditos tomados antes de janeiro de 2007, por falta de previsão legal, já que o próprio art. 6º fixou que o direito só poderia ser exercido a partir de janeiro de 2007.
Relativamente ao art. 1º, § 2º, I da IN SRF nº 457/2004, ele regulamentou o art. 3º, §§ 14 e 16 da Lei nº 10.833/2003, que versa sobre o direito de o contribuinte optar pelo cálculo de créditos sobre 1/48 (um quarenta e oito avos) do custo de aquisição do bem, em lugar do crédito sobre a despesa de depreciação, em relação a máquinas e equipamentos destinados ao ativo imobilizado para emprego na produção de bens e serviços a serem vendidos. A fiscalização glosou os valores relativos aos bens que não atendiam à exigência legal de serem empregados na produção de bens e serviços destinados à venda.
Por fim, a indicação "não se aplica" constante das planilhas, revela que o próprio contribuinte considerou que o item não é aplicável à produção e, portanto, não é apto a gerar créditos da não-cumulatividade.
No recurso voluntário, uma das alegações do contribuinte foi de cerceamento de defesa por ausência de motivação, pois a fiscalização não teria declinado de forma individualizada o porquê de cada uma das glosas.
O exame acima efetuado das planilhas de glosa revela que a fiscalização apresentou a motivação da glosa nas próprias planilhas, ainda que de forma sucinta, o que não acarretou cerceamento de defesa, mesmo porque a descrição dos itens dessas planilhas revela que muitos deles não guardam nenhuma relação de pertinência com o processo produtivo do alumínio, a exemplo dos seguintes itens: trava elétrica p/ 04 portas veículo; impressora deskjet 3845; poltrona diretor sobre longarina 03 lugares; armário alto 2 portas fech c/tampa; cortador de grama elétrico Trapp; trator de cortar grama Trapp; aparelho condicionador de ar Split; soleira em granito verde Ubatuba; mesa de centro em MDF; poltrona 1 lugar com estrutura de madeira, etc.
Desse modo, essas glosas devem ser mantidas, pois estando os itens descritos e as glosas motivadas, o contribuinte poderia ter apresentado defesa específica em relação aos itens em relação aos quais julga possuir direito ao crédito.
Não se olvide que em se tratando de processo de ressarcimento de créditos, cuja iniciativa pertence ao contribuinte, cabe a ele o ônus da prova da certeza e da liquidez dos valores vinculados às compensações declaradas, a teor do que estabelece o art. 373, I, do Novo Código de Processo Civil, in verbis:
Art. 373. O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;
Contudo, apesar de as glosas estarem perfeitamente motivadas e os itens identificados nas planilhas, o conselheiro que me antecedeu na relatoria deste processo entendeu que era necessário baixar o processo em diligência para que a fiscalização identificasse o item do ativo imobilizado com o respectivo custo.
Considero essa providência totalmente desnecessária para o deslinde desta questão, pois o item glosado, a nota fiscal, e a conta contábil, já estão perfeitamente identificados nas planilhas de fls. 60/124. Assim, por exclusão, os valores utilizados nos cálculos dos créditos à razão de 1/48 avos e 1/12 avos das planilhas de fls. 125/129, se referem aos bens do imobilizado em relação aos quais não houve controvérsia sobre o direito ao crédito. E, se não há controvérsia sobre o direito em relação a tais bens, não é totalmente desnecessária a providência solicitada na diligência.
Com esses fundamentos, encaminho meu voto no sentido de manter as glosas relativas aos créditos tomados sobre bens do ativo imobilizado.
CRÉDITOS DECORRENTES DE PARTES E PEÇAS DE REPOSIÇÃO MÁQUINAS EMPREGADAS NA PRODUÇÃO
Nas planilhas de fls. 139/146, a fiscalização glosou os mais variados itens que a empresa classificou como partes e peças de reposição de máquinas empregadas diretamente na produção, sob o argumento e que tais itens não são aplicados nas máquinas empregadas na produção da empresa.
Em sua defesa, o contribuinte argumentou com o conceito amplo de insumo e contestou a aplicação das soluções de divergência da Cosit invocadas pela fiscalização.
Não tem razão o contribuinte.
O exame dos itens glosados pelo fisco sob esta rubrica revelam que vários deles, manifestamente, não se enquadram como partes e peças de reposição de máquinas empregadas na produção do alumínio, como por exemplo: saco de coleta de lixo e conjunto de bacia sanitária (fl. 142); rolo para pintura (fl. 139); e giz branco (fl. 137); Kit Dimitri Masculino, Kit Connexion Masculino, Kit EGEO Masculino, Kit Colonia Connexion + gel para banho Malbee (fls. 140).
A contabilização dos itens acima como "partes e peças de reposição de máquinas empregadas na produção" revela a negligência da recorrente em estabelecer critérios para a tomada de seus créditos, o que desqualifica por completo os demais itens enquadrados nessa rubrica como aptos a gerarem créditos das contribuições.
Conforme já foi dito alhures, tratando-se de processo de pedido de ressarcimento de créditos, incide a regra de distribuição do ônus da prova estabelecida no art. 373, I, do Novo CPC, cabendo ao contribuinte o ônus da prova de que os itens glosados sob esta rubrica são partes e peças de máquinas empregadas na produção e que essas partes e peças não são de ativação obrigatória, hipótese em que o crédito só pode ser tomado sob a despesa de depreciação.
Tendo em vista que nos recursos apresentados neste processo a defesa se limitou a apresentar alegações de direito, sem apresentar nenhuma prova de que os itens glosados se enquadram no permissivo legal que autoriza a tomada de crédito, a glosa deve ser mantida nos moldes efetuados pela fiscalização.
Por fim, o contribuinte se insurgiu contra a não consideração de decisões judiciais e administrativas sobre as matérias discutidas no recurso.
Não tem razão o contribuinte. As decisões judiciais colacionadas não são vinculantes para este colegiado porque não foram proferidas com base no art. 543 do CPC. Já as decisões administrativas, também não vinculam este colegiado, pois a teor do art. 62 do Regimento, o CARF só está vinculado à observância de normas de hierarquia igual ou superior a decreto.
Com esses fundamentos, voto no sentido de dar provimento parcial ao recurso para reverter as glosas sobre transporte e co-processamento de RGC; transporte e processamento de borra de alumínio e refratário; beneficiamento de banho eletrolítico e transporte de rejeitos industriais.
A fim de que se evitem embargos de declaração, já esclareço que o "transporte e processamento de borra de alumínio e refratário" é coisa totalmente distinta da glosa mantida em relação materiais refratários e serviços conexos.

(Assinado com certificado digital)
Antonio Carlos Atulim
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Acordam  os  membros  do  Colegiado,  por  maioria  de  votos,  em  dar 
provimento parcial ao recurso para  reverter as glosas sobre transporte e co­processamento de 
RGC; transporte e processamento de borra de alumínio e refratário; beneficiamento de banho 
eletrolítico e transporte de rejeitos industriais. Vencido o Conselheiro Jorge Freire quanto aos 
serviços de transporte de rejeitos industriais. 

 (Assinado com certificado digital) 

Antonio Carlos Atulim – Presidente e Relator.  

Participaram  da  sessão  de  julgamento  os  Conselheiros  Antonio  Carlos 
Atulim,  Jorge  Freire,  Diego  Diniz  Ribeiro,  Waldir  Navarro  Bezerra,  Thais  De  Laurentiis 
Galkowicz,  Maria  Aparecida  Martins  de  Paula,  Maysa  de  Sá  Pittondo  Deligne  e  Carlos 
Augusto Daniel Neto. 

 

Relatório 

Trata­se  de  pedido  de  ressarcimento  de  créditos  da  não  cumulatividade, 
relativo ao 1ª Trimestre de 2007, cumulado com declarações de compensação. 

A  autoridade  administrativa  glosou  parte  do  crédito  e  homologou 
parcialmente as compensações declaradas, sob os seguintes fundamentos (fls. 376), in verbis: 

"(...) 

09) CREDITO DECORRENTE DE COMPRA  INSUMOS  (Outros) OBJETO DE 
GLOSA:  Foram  glosadas  as  notas  fiscais  referente  a  refratários,  posto  que  os 
mesmos não se caracterizam como gastos de manutenção de consumo rápido, visto 
que é substituído a intervalos superiores a 1900 dias, conforme laudo fornecido pela 
empresa  em  anexo,  a  relação  das  notas  fiscais  objeto  da  glosa  estão  em  anexo. 
Foram glosados  também os gastos de  transportes  referentes  a  refratários,  uma vez 
que esses não são considerados como insumos já exposto acima. 

10) CRÉDITO DECORRENTE DE COMPRA INSUMOS  (OUTROS PARTES E 
PEÇAS):  Foram  glosadas  as  notas  fiscais  referente  a  peças  de  reposição  por  se 
tratarem de produtos não utilizados nas máquinas e equipamentos, para a fabricação 
dos  bens  ou  produtos  destinados  à  venda,  estando  assim,  em  desacordo  com  o 
disposto no inciso II, do art. 3º da Lei n° 10.637/2002, Lei nº 10.685 de 2004 e IN 
SRF nº 404/2004. 

11) CRÉDITOS DECORRENTES SERVIÇOS UTILIZADOS COMO  INSUMOS 
OBJETO DE GLOSA: Art.  8º  §  4º  ,  inciso  II  da  IN SRF  n°  404/  2004­  as  notas 
fiscais referente a esse serviços, objeto da relação em anexo, foram glosados, tendo 
em vista não ter sido aceitas por esta fiscalização como bens e ou serviços aplicados 
ou consumidos na prestação de serviços; 

12)  CRÉDITOS  DECORRENTES  DE  DESPESAS/ENCARGOS  OBJETO  DE 
GLOSA: Estas glosas estão demonstradas nas planilhas em anexo denominada: 
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­Relação Notas Fiscais de Bens glosados do Ativo  Imobilizado para Utilização na 
Fabricação  de  Produtos  Destinados  a  Venda  ou  na  Prestação  de  Serviços  2004, 
2005, 2006 e 2007; 

­Demonstrativo Ativo Imobilizado maio/2004 a dez/2005,(1/48 avos); 

­Demonstrativo Ativo  Imobilizado de  jan/2006 a dez/2006 e  jan/2007 a dez/2007, 
(1/12 avos); 

­Memória  de  cálculo  da Depreciação  (Base  do Ativo  Imobilizado),  janeiro/  2007, 
fevereiro/2007  e  março/2007,  elaborados  por  esta  fiscalização,  para  se  obter  os 
créditos decorrentes de depreciação acelerada incentivada e os que foram objeto de 
glosa, por se tratarem de produtos não alcançados pelo disposto no art. 1º , § 2º, I, da 
IN  457/04,  LEI  n°  11.196/2005,  Dec.  N°  5.789/2006  e  Dec.  5.988/2006,  como 
também as edificações e instalações, que se referem a produtos só abrangidos para a 
apuração do crédito, a partir de janeiro de 2007, conforme disposto no art. 6º da Lei 
11.488/2007, acelerada incentivada (2 anos) 1/24 avos por mês. 

(...)" 

Em  sede  de  manifestação  de  inconformidade,  o  contribuinte  contestou  as 
glosas efetuadas, argumentando com o conceito amplo de insumo e com o fato de que todos os 
itens glosados foram aplicados em seu processo produtivo.  

A  DRJ  em  Belém  ­  PA  indeferiu  a  manifestação  de  inconformidade,  em 
julgado que recebeu a seguinte ementa: 

"PAF.  ATO  NORMATIVO.  INCONSTITUCIONALIDADE. 
ILEGALIDADE. PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE. 

A autoridade administrativa não possui atribuição para apreciar 
a  argüição  de  inconstitucionalidade  ou  de  ilegalidade  de 
dispositivos que integram a legislação tributária. 

PAF. DECISÕES JUDICIAIS E ADMINISTRATIVAS. EFEITOS. 

As decisões judiciais e administrativas relativas a terceiros não 
possuem  eficácia  normativa,  uma  vez  que  não  integram  a 
legislação tributária de que tratam os arts. 96 e 100 do Código 
Tributário Nacional. 

PAF. PERÍCIA. REQUISITOS. 

Considera­se  não  formulado  o  pedido  de  perícia  que  deixa  de 
atender  aos  requisitos  previstos  no  art.  16,  IV,  do Decreto  nº 
70.235/1972. 

PIS/PASEP NÃO­CUMULATIVo. INSUMOS. CRÉDITOS. 

No  cálculo  do  PIS  Não­Cumulativa  somente  podem  ser 
descontados créditos calculados sobre valores correspondentes a 
insumos,  assim  entendidos  os  bens  aplicados  ou  consumidos 
diretamente  na  produção  ou  fabricação  de  bens  destinados  à 
venda, desde que não estejam incluídos no ativo imobilizado ou, 
ainda,  sobre  os  serviços  prestados  por  pessoa  jurídica 
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domiciliada  no País,  aplicados  ou consumidos  na  produção ou 
fabricação do produto. 

PIS/PASEP  NÃO­CUMULATIVO.  ATIVO  IMOBILIZADO. 
ENCARGOS DE DEPRECIAÇÃO. CRÉDITOS. 

Na  não­cumulatividade  da  COFINS,  a  pessoa  jurídica  pode 
descontar créditos sobre os valores dos encargos de depreciação 
e  amortização,  incorridos  no  mês,  relativos  a  máquinas, 
equipamentos e outros bens  incorporados ao ativo  imobilizado, 
adquiridos  no  País  para  utilização  na  produção  de  bens 
destinados à venda. 

Direito creditório não reconhecido." 

Regularmente notificado do acórdão de primeira instância em 03/11/2011 (fl. 
691),  o  contribuinte  apresentou  recurso  voluntário  em  02/12/2011,  no  qual,  basicamente, 
reprisou as alegações de impugnação e contestou pontos específicos do acórdão recorrido. 

Por  meio  da  Resolução  nº  3402­000.493  (fls.  799/812)  o  julgamento  foi 
convertido em diligência à repartição fiscal de origem nos seguintes termos: 

"(...) 

Retornando  aos  autos,  para  uma  decisão  justa  e  precisa,  necessito  que  a 
Unidade  de  Origem  emita  um  parecer  conclusivo  acerca  da  relação  de  inerência 
entre  os  dispêndios  realizados  a  título  de  transporte  e  co­processamento de  rejeito 
gasto de cubas –  RGC, de beneficiamento de banho eletrolítico, de processamento 
de borra de alumínio e refratários e o transporte de rejeitos industriais, e a realização 
da produção industrial do recorrente em face da eventual inexistência desses gastos. 

Necessito, outrossim, que sejam identificas as máquinas, os equipamentos e as 
edificações do parque industrial do recorrente e seus os respectivos custos. 

Da conclusão da diligência deve ser dada ciência à contribuinte, abrindo­lhe o 
prazo de trinta dias para, querendo, pronunciar­se sobre o feito. 

(...)" 

O processo retornou com o termo de diligência de fls. 2048/2049. 

Por entender que a diligência não havia sido cumprida na íntegra, o colegiado 
solicitou nova diligência para complementar a anterior (fls. 2055/2056), nos seguintes termos: 

"(...) 

Entendo que  a diligência não  foi  cumprida pela Unidade de Origem. Assim 
sendo  remeto  novamente  os  autos  para  que  seja  emitido  um  parecer  conclusivo 
acerca da relação de inerência entre os dispêndios realizados a título de transporte e 
co­processamento de  rejeito  gasto  de  cubas –  RGC,  de  beneficiamento  de  banho 
eletrolítico,  de  processamento  de borra de  alumínio  e  refratários  e o  transporte  de 
rejeitos  industriais,  e a  realização da produção  industrial  do  recorrente  em  face da 
eventual  inexistência  desses  gastos.  Nesse  parecer  conclusivo  deve  constar  a 
identificação  das  máquinas,  equipamentos  e  edificações  do  parque  industrial  da 
recorrente e seus respectivos custos. 

Da conclusão da diligência deve ser dada ciência à contribuinte, abrindo­lhe o 
prazo de trinta dias para, querendo, pronunciar­se sobre o feito. 
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Após todos os procedimentos, que sejam devolvidos os autos ao CARF para 
prosseguimento do rito processual. 

(...)" 

O  processo  retornou  com  o  termo  de  diligência  de  fls.  2424/2425,  com 
ciência do contribuinte para apresentar manifestação em 10/03/2015. 

Transcorrido  in albis o prazo para manifestação do contribuinte, o processo 
retornou ao CARF e foi sorteado a este relator. 

É o relatório. 

Voto            

Conselheiro Antonio Carlos Atulim, relator.  

O  recurso  preenche  os  requisitos  formais  para  sua  admissibilidade  e, 
portanto, merece ser conhecido por este colegiado. 

Neste processo não se  trata da produção da alumina pelo método de Bayer, 
mas  sim da produção do alumínio metálico pelo processo de  redução  eletrolítica da  alumina 
(método de Hall­Heroult), e mais uma vez o colegiado está sendo conclamado a decidir sobre o 
conceito de insumo aplicável no âmbito das contribuições não­cumulativas. 

No  que  concerne  ao  alcance  do  termo  "insumo"  utilizado  nas  leis  que 
instituíram o  regime não  cumulativo  da  contribuições  ao PIS  e  à COFINS,  a Administração 
Tributária adota o conceito de produto intermediário vigente para a legislação do IPI. 

No  caso  do  IPI  são  considerados  produtos  intermediários  aptos  a  gerarem 
créditos do imposto, apenas aqueles produtos que sofram desgaste, sejam consumidos, ou que 
sofram perda das propriedades  físicas ou químicas em decorrência de ação direta do produto 
em fabricação (PN CST nº 65/79).  

A defesa, por seu turno, alegou de forma genérica que os itens glosados são 
indispensáveis  ao  seu  processo  produtivo,  enquadrando­se  perfeitamente  ao  permissivo  legal 
que dá direito ao crédito.  

A questão é polêmica, mas uma análise mais detida das Leis nº 10.637/2002 e 
10.833/2003 revela que o legislador não determinou que o significado do vocábulo “insumo” 
fosse buscado na legislação deste ou daquele tributo. 

Se  não  existe  tal  determinação,  o  intérprete  deve  atribuir  ao  vocábulo 
“insumo” um conteúdo semântico condizente com o contexto em que está inserido o art. 3º , II, 
da Lei nº 10.637/2002 e 10.833/2003. 

Nesse passo, distinguem­se as não cumulatividades do  IPI e do PIS/Cofins. 
No  IPI  a  técnica  utilizada  é  imposto  contra  imposto  (art.  153,  §  3º,  II  da  CF/88).  No 
PIS/Cofins, a técnica é base contra base (art. 195, § 12 da CF/88 e arts. 2º e 3º , § 1º da Lei nº 
10.637/02 e 10.833/03). 
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Em relação ao IPI, o art. 49 do CTN estabelece que: 

“A  não  cumulatividade  é  efetivada  pelo  sistema  de  crédito  do  imposto 
relativo a produtos entrados no estabelecimento do contribuinte, para ser abatido do 
que  for  devido  pelos  produtos  dele  saídos,  num  mesmo  período,  conforme 
estabelecido neste Capítulo (...)”. 

E o art. 226 do RIPI/10 estabelece quais eventos dão direito ao crédito: 

 “Os  estabelecimentos  industriais  e  os  que  lhes  são  equiparados  poderão 
creditar­se (Lei nº 4.502, de 1964, art. 25): 

I ­ do imposto relativo a matéria­prima, produto intermediário e material 
de  embalagem,  adquiridos  para  emprego  na  industrialização  de  produtos 
tributados,  incluindo­se,  entre  as  matérias­primas  e  os  produtos  intermediários, 
aqueles  que,  embora  não  se  integrando  ao  novo  produto,  forem  consumidos  no 
processo  de  industrialização,  salvo  se  compreendidos  entre  os  bens  do  ativo 
permanente; (...)” 

(Grifei) 

A fim de delimitar o conceito de produto intermediário no âmbito do IPI, foi 
elaborado  o  Parecer Normativo CST  nº  65/79,  por meio  do  qual  fixou­se  a  interpretação  de 
que, para o fim de gerar créditos de IPI, o produto intermediário deve se assemelhar à matéria­
prima,  pois  a  base  de  incidência  do  IPI  é  o  produto  industrializado. Daí  a  necessidade  de  o 
produto  intermediário,  que  não  se  incorpore  ao  produto  final,  ter  que  se  desgastar  ou  sofrer 
alteração  em  suas  propriedades  físicas  ou  químicas  em  contato  direto  com  o  produto  em 
fabricação. 

Já no regime não cumulativo das contribuições ao PIS e à Cofins, o crédito é 
calculado, em regra, sobre os gastos e despesas incorridos no mês, em relação aos quais deve 
ser  aplicada  a  mesma  alíquota  que  incidiu  sobre  o  faturamento  para  apurar  a  contribuição 
devida (art. 3º, § 1º das Leis nº 10.637/02 e 10.833/03). E os eventos que dão direito à apuração 
do crédito estão exaustivamente citados no art. 3º e seus incisos, onde se nota claramente que 
houve uma ampliação do número de eventos que dão direito ao crédito em relação ao direito 
previsto na legislação do IPI. 

Essa  distinção  entre  os  regimes  jurídicos  dos  créditos  de  IPI  e  das 
contribuições  não­cumulativas  permite  vislumbrar  que  no  IPI  o  direito  de  crédito  está 
vinculado de forma imediata e direta ao produto industrializado, enquanto que no âmbito das 
contribuições está relacionado ao processo produtivo, ou seja, à fonte de produção da riqueza. 

Assim, a diferença entre os contextos da legislação do IPI e da legislação das 
contribuições,  aliada  à  ampliação  do  rol  dos  eventos  que  ensejam  o  crédito  pelas  Leis  nº 
10.637/02  e  10.833/03,  demonstra  a  impropriedade  da  pretensão  fiscal  de  adotar  para  o 
vocábulo “insumo” o mesmo conceito de “produto intermediário” vigente no âmbito do IPI. 

 Contudo, tal ampliação do significado de “insumo”, implícito na redação do 
art. 3º das Leis nº 10.637/02 e 10.833/03, não autoriza a inclusão de todos os custos e despesas 
operacionais  a  que  alude  a  legislação  do  Imposto  de  Renda,  pois  no  rol  de  despesas 
operacionais existem gastos que não estão diretamente relacionados ao processo produtivo da 
empresa.  Se  a  intenção  do  legislador  fosse  atribuir  o  direito  de  calcular  o  crédito  das 
contribuições não cumulativas em relação a todas despesas operacionais, seriam desnecessários 
os dez incisos do art. 3º, das Leis nº 10.637/02 e 10.833/04, onde foram enumerados de forma 
exaustiva os eventos que dão direito ao cálculo do crédito. 
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Portanto, no âmbito do regime não­cumulativo das contribuições, o conteúdo 
semântico de “insumo” é mais amplo do que aquele da legislação do IPI e mais restrito do que 
aquele da legislação do imposto de renda, abrangendo os “bens” e “serviços” que, não sendo 
expressamente vedados pela lei, forem essenciais ao processo produtivo para que se obtenha o 
bem ou o serviço desejado. 

Na busca de um conceito adequado para o vocábulo insumo, no âmbito das 
contribuições não­cumulativas, a tendência da jurisprudência no CARF caminha no sentido de 
considerar o conceito de insumo coincidente com conceito de custo de produção, pois além de 
vários dos itens descritos no art. 3º da Lei nº 10.833/04 integrarem o custo de produção, esse 
critério  oferece  segurança  jurídica  tanto  ao  fisco  quanto  aos  contribuintes,  por  estar 
expressamente previsto no artigo 290 do Regulamento do Imposto de Renda. 

Nessa linha de raciocínio, este colegiado vem entendendo que para um bem 
ser apto a gerar créditos das contribuições não cumulativas, com base no art. 3º, II, das Leis nº 
10.637/2002 e 10.833/2003, ele deve ser aplicado ao processo produtivo (integrar o custo de 
produção) e não ser passível de ativação obrigatória à luz do disposto no art. 301 do RIR/991. 

Se  for passível de ativação obrigatória, o  crédito deverá ser apropriado não 
com base no custo de aquisição, mas sim com base na despesa de depreciação ou amortização, 
conforme normas específicas. 

Portanto, ao contrário do alegado pela recorrente, não é todo e qualquer gasto 
que  está  apto  a  gerar  créditos  das  contribuições  não­cumulativas, mas  apenas  e  tão­somente 
aqueles identificados com o custo de produção. 

Adotando  como  parâmetro  a  interpretação  acima,  passa­se  à  análise  das 
glosas contestadas pelo contribuinte, na ordem em que foram apresentadas no recurso. 
SSEERRVVIIÇÇOOSS  UUTTIILLIIZZAADDOOSS  CCOOMMOO  IINNSSUUMMOOSS::  TTRRAANNSSPPOORRTTEE  EE  CCOO­­PPRROOCCEESSSSAAMMEETTOO  DDEE  
RRGGCC;;  TTRRAANNSSPPOORRTTEE  EE  PPRROOCCEESSSSAAMMEENNTTOO  DDEE  BBOORRRRAA  DDEE  AALLUUMMÍÍNNIIOO;;  
BBEENNEEFFIICCIIAAMMEENNTTOO  DDEE  BBAANNHHOO  EELLEETTRROOLLÍÍTTIICCOO;;  TTRRAANNSSPPOORRTTEE  DDEE  RREEJJEEIITTOOSS  
IINNDDUUSSTTRRIIAAIISS..  

A  fiscalização  glosou  esses  créditos  por  considerar  que  esses  serviços  não 
foram aplicados diretamente na produção. 

O  termo de diligência  (fls. 2424) expôs a  tese  fiscal com  todas as  letras,  in 
verbis: 

"(...) 

                                                           
1 Art. 301. O custo de aquisição de bens do ativo permanente não poderá ser deduzido como despesa operacional, 
salvo se o bem adquirido tiver valor unitário não superior a trezentos e vinte e seis reais e sessenta e um centavos, 
ou prazo de vida útil que não ultrapasse um ano (Decreto­Lei nº 1.598, de 1977, art. 15, Lei nº 8.218, de 1991, art. 
20, Lei nº 8.383, de 1991, art. 3º, inciso II, e Lei nº 9.249, de 1995, art. 30). 
§  1º Nas  aquisições  de  bens,  cujo  valor  unitário  esteja  dentro  do  limite  a  que  se  refere  este  artigo,  a  exceção 
contida  no mesmo  não  contempla  a  hipótese  onde  a  atividade  exercida  exija  utilização  de  um  conjunto  desses 
bens. 
§ 2º Salvo disposições especiais, o custo dos bens adquiridos ou das melhorias realizadas, cuja vida útil ultrapasse 
o período de um ano, deverá ser ativado para ser depreciado ou amortizado (Lei nº 4.506, de 1964, art. 45, § 1º). 
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(...)" 

Por sua vez, o contribuinte, na diligência, esclareceu a relação de pertinência 
desses  dispêndios  com  o  seu  processo  produtivo  (fls.  387  e  ss.  do  processo 
nº10280.722246/2009­37 ), in verbis: 

"(...) 

 

 

 

 

(...)" 

Verifica­se  que  o  óbice  oposto  pela  fiscalização  ao  reconhecimento  do 
crédito reside no fato desses gastos serem incorridos de forma indireta, alguns deles em etapa 
posterior à obtenção do alumínio. 

Essa questão já foi enfrentada pela antiga Turma 3403 no Acórdão nº 3403­
001.958, no qual se discutia acerca dos custos incorridos com a remoção de rejeitos industriais 
resultantes da produção da alunina pelo método de Bayer, in verbis: 

"(...) 
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Não  há  como  se  concordar  com  a  tese  da  fiscalização,  no  sentido  de  que 
custos  incorridos  com  itens  que  não  contribuem  para  a  obtenção  da  alumina  não 
podem ser considerados como insumo. O fato de o gasto ocorrer com algo que “sai” 
da  linha  de  produção  ou mesmo de  ser  posterior  à obtenção  do  produto  final  não 
significa  que  seja  um  gasto  relativo  a  bem  ou  serviço  que  não  contribuiu  para  a 
formação  do  bem  ou  serviço  produzido  ou  que  não  foi  “aplicado  na  linha  de 
produção”.  Além  disso,  deve  ser  lembrado  que  a  lama  não  surge  por  geração 
espontânea no processo industrial. Esse resíduo surge porque a bauxita está dispersa 
no solo . E é o solo impregnado de bauxita e contaminado por outras substâncias que 
é  umedecido com  soda  cáustica  para  formar  a  polpa que  será  cozida,  decantada  e 
filtrada. Portanto, de certo modo, a lama também “entra” na linha de produção para 
possibilitar a extração da alumina e depois “sai” durante o processo como resíduo 
industrial. É uma situação análoga à da soda cáustica. A soda “entra” na linha para 
formar a polpa e depois“sai”da linha sob a forma de rejeito misturada à lama. 

(...)" 

Mutatis  mutandis,  os  dispêndios  ora  sob  análise  são  uma  consequência  do 
processo  produtivo  da  recorrente.  A  empresa  precisa  incorrer  nesses  gastos,  sob  pena  de 
prejudicar o rendimento de seu processo produtivo e a qualidade do alumínio produzido.  

Com  efeito,  as  respostas  dadas  ao  quesito  1,  acima  transcritas,  são 
plenamente  compatíveis  com  à  descrição  do  processo  de  eletrólise  que  consta  à  fl.  39,  in 
verbis: 

 

Desse modo, é evidente que esse processo produtivo causa um desgaste nas 
cubas,  as  quais,  precisam  ser  reformadas  a  cada  cinco  anos,  conforme  os  esclarecimentos 
prestados pela empresa. Tais gastos decorrem do principal processo químico que dá origem ao 
produto final e oneram o custo de produção do alumínio, enquadrando­se na disposição do art. 
290,  I,  do  RIR/99.  Devem,  portanto,  gerar  créditos  das  contribuições  no  regime  não 
cumulativo,  pois  se  enquadram  na  previsão  do  art.  3º,  II,  das  Leis  nº  10.637/2002  e 
10.833/2003. 

 
MMAATTEERRIIAALL  RREEFFRRAATTÁÁRRIIOO  
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Nas planilhas de fls. 127, 194/195 e 267/268 a fiscalização glosou o material 
refratário, basicamente constituído por tijolos refratários e argamassa refratária, bem como os 
serviços  relacionados  ao  transporte  e manutenção  de  refratários,  sob  o  argumento  de  que  se 
tratam de gastos ativáveis, uma vez que os refratários duram pelo menos 1.900 dias, conforme 
informação prestada pelo próprio contribuinte. 

Por seu turno, o contribuinte, basicamente, alegou que os refratários integram 
o  custo  de  produção  e  que  por  tal  motivo  "optou"  por  tomar  o  crédito  sobre  o  custo  de 
aquisição. 

Conforme se verifica na fl. 41, o contribuinte informou o seguinte: 

"(...) 

 

(...)" 

Portanto,  tratando­se de gastos que beneficiam mais de um exercício social, 
eles  devem  ser  obrigatoriamente  ativados  e  o  contribuinte  só  pode  tomar  o  crédito  sobre  a 
respectiva  despesa  de  depreciação  a  teor  do  art.  3º,  §  1º,  III,  das  Leis  nº  10.637/2002  e 
10.833/2003. 

Esses  dispositivos  legais  e  o  art.  301  do RIR/99  não  estabelecem nenhuma 
"opção" de ativar ou não ativar o bem ou de tomar o crédito sobre a despesa de depreciação ou 
sobre o  custo de aquisição. Se o gasto beneficiar mais de um exercício  social ele deverá  ser 
obrigatoriamente ativado, e neste caso a base de cálculo do crédito da não­cumulatividade será 
a despesa de depreciação incorrida no mês e não o custo de aquisição. 

Sendo assim, encaminho meu voto no sentido de manter a glosa em relação a 
materiais refratários e serviços conexos nos moldes efetuados pela fiscalização. 
GGLLOOSSAA  EEMM  RREELLAAÇÇÃÃOO  AA  BBEENNSS  DDOO  AATTIIVVOO  IIMMOOBBIILLIIZZAADDOO  

Nas planilhas de fls. 60/124, a fiscalização glosou os valores contabilizados 
no ativo imobilizado, sob as seguintes justificativas: 

"(...) 
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(...) 

 

 

 

(...)" 

Essas  planilhas  revelam  que,  basicamente,  foram  quatro  motivos  que 
justificaram  essas  glosas  a  saber:  a)  os  produtos  discriminados  nas  notas  fiscais  não  são 
abrangidos pelos Decretos nº 5.789/2006 e 5.988/2006 (Lei nº 11.196/2005); b) as edificações 
e instalações só dão direito à tomada do crédito sobre a depreciação acelerada a partir de junho 
de 2007 (art. 6º, da Lei nº 11.488/2007); c) os bens não se enquadram no art. 1º, § 2º, I da IN 
SRF nº 457/2004; e d) o próprio contribuinte informou que o item constante da nota fiscal "não 
se aplica" ao setor de produção. 

Esmiuçando  a  fundamentação  adotada  pela  fiscalização  verifica­se,  pela 
leitura do Decreto nº 5.789/2006, que ele regulamentou o art. 16 da Lei nº 11.196/2005, a qual 
criou  o  Regime  Especial  de  Bens  de  Capital  para  Empresas  Exportadoras  ­  RECAP.  A 
fiscalização  disse que  os  bens  constantes  da  planilha  de glosa não  foram  contemplados  pelo 
referido decreto e, portanto, não dão direito ao desconto de créditos no prazo de 12 meses (1/12 
avos sobre o custo de aquisição), previsto no art. 3º do Decreto nº 5.988/2006 (art. 31 da Lei nº 
11.196/2005). 
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Já o art. 6º, da Lei nº 11.488/2007 prevê o direito à apropriação de créditos 
sobre  a  depreciação  acelerada  em  24 meses,  em  relação  a  edificações  incorporadas  ao  ativo 
imobilizado,  para  utilização  na  produção  de  bens  destinados  à  venda  ou  na  prestação  de 
serviços. Esse dispositivo legal só teve eficácia a partir de janeiro de 2007, conforme prevê o § 
5º do seu art. 6º. Na planilha em questão, a fiscalização glosou os créditos  tomados antes de 
janeiro  de  2007,  por  falta  de  previsão  legal,  já  que  o  próprio  art.  6º  fixou  que  o  direito  só 
poderia ser exercido a partir de janeiro de 2007. 

Relativamente ao art. 1º, § 2º, I da IN SRF nº 457/2004, ele regulamentou o 
art. 3º, §§ 14 e 16 da Lei nº 10.833/2003, que versa sobre o direito de o contribuinte optar pelo 
cálculo  de  créditos  sobre  1/48  (um quarenta  e oito  avos)  do  custo  de  aquisição  do  bem,  em 
lugar  do  crédito  sobre  a  despesa  de  depreciação,  em  relação  a  máquinas  e  equipamentos 
destinados  ao  ativo  imobilizado  para  emprego  na  produção  de  bens  e  serviços  a  serem 
vendidos. A  fiscalização  glosou  os  valores  relativos  aos  bens  que  não  atendiam  à  exigência 
legal de serem empregados na produção de bens e serviços destinados à venda. 

Por  fim,  a  indicação  "não  se  aplica"  constante  das  planilhas,  revela  que  o 
próprio contribuinte considerou que o item não é aplicável à produção e, portanto, não é apto a 
gerar créditos da não­cumulatividade. 

No recurso voluntário, uma das alegações do contribuinte foi de cerceamento 
de  defesa  por  ausência  de  motivação,  pois  a  fiscalização  não  teria  declinado  de  forma 
individualizada o porquê de cada uma das glosas. 

O  exame  acima  efetuado  das  planilhas  de  glosa  revela  que  a  fiscalização 
apresentou a motivação da glosa nas próprias planilhas, ainda que de forma sucinta, o que não 
acarretou cerceamento de defesa, mesmo porque a descrição dos itens dessas planilhas revela 
que muitos deles não guardam nenhuma relação de pertinência com o processo produtivo do 
alumínio, a exemplo dos seguintes itens: trava elétrica p/ 04 portas veículo; impressora deskjet 
3845; poltrona diretor sobre longarina 03 lugares; armário alto 2 portas fech c/tampa; cortador 
de  grama  elétrico  Trapp;  trator  de  cortar  grama  Trapp;  aparelho  condicionador  de  ar  Split; 
soleira em granito verde Ubatuba; mesa de centro em MDF; poltrona 1 lugar com estrutura de 
madeira, etc. 

Desse modo, essas glosas devem ser mantidas, pois estando os itens descritos 
e as glosas motivadas, o contribuinte poderia ter apresentado defesa específica em relação aos 
itens em relação aos quais julga possuir direito ao crédito. 

Não se olvide que em se tratando de processo de ressarcimento de créditos, 
cuja iniciativa pertence ao contribuinte, cabe a ele o ônus da prova da certeza e da liquidez dos 
valores vinculados às compensações declaradas, a teor do que estabelece o art. 373, I, do Novo 
Código de Processo Civil, in verbis: 

Art. 373. O ônus da prova incumbe: 

I ­ ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito; 

Contudo,  apesar  de  as  glosas  estarem  perfeitamente  motivadas  e  os  itens 
identificados  nas  planilhas,  o  conselheiro  que  me  antecedeu  na  relatoria  deste  processo 
entendeu  que  era  necessário  baixar  o  processo  em  diligência  para  que  a  fiscalização 
identificasse o item do ativo imobilizado com o respectivo custo. 

Considero  essa  providência  totalmente  desnecessária  para  o  deslinde  desta 
questão,  pois  o  item  glosado,  a  nota  fiscal,  e  a  conta  contábil,  já  estão  perfeitamente 

Fl. 2532DF  CARF  MF



Processo nº 10280.722261/2009­85 
Acórdão n.º 3402­003.866 

S3­C4T2 
Fl. 8 

 
 

 
 

13

identificados  nas  planilhas  de  fls.  60/124.  Assim,  por  exclusão,  os  valores  utilizados  nos 
cálculos dos créditos à razão de 1/48 avos e 1/12 avos das planilhas de fls. 125/129, se referem 
aos  bens  do  imobilizado  em  relação  aos  quais  não  houve  controvérsia  sobre  o  direito  ao 
crédito.  E,  se  não  há  controvérsia  sobre  o  direito  em  relação  a  tais  bens,  não  é  totalmente 
desnecessária a providência solicitada na diligência. 

Com esses fundamentos, encaminho meu voto no sentido de manter as glosas 
relativas aos créditos tomados sobre bens do ativo imobilizado. 
CCRRÉÉDDIITTOOSS  DDEECCOORRRREENNTTEESS  DDEE  PPAARRTTEESS  EE  PPEEÇÇAASS  DDEE  RREEPPOOSSIIÇÇÃÃOO  MMÁÁQQUUIINNAASS  
EEMMPPRREEGGAADDAASS  NNAA  PPRROODDUUÇÇÃÃOO  

Nas  planilhas  de  fls.  139/146,  a  fiscalização  glosou  os mais  variados  itens 
que  a  empresa  classificou  como  partes  e  peças  de  reposição  de  máquinas  empregadas 
diretamente  na  produção,  sob  o  argumento  e  que  tais  itens  não  são  aplicados  nas máquinas 
empregadas na produção da empresa. 

Em sua defesa, o contribuinte argumentou com o conceito amplo de insumo e 
contestou a aplicação das soluções de divergência da Cosit invocadas pela fiscalização. 

Não tem razão o contribuinte. 

O  exame dos  itens  glosados  pelo  fisco  sob  esta  rubrica  revelam que  vários 
deles,  manifestamente,  não  se  enquadram  como  partes  e  peças  de  reposição  de  máquinas 
empregadas na produção do alumínio, como por exemplo: saco de coleta de lixo e conjunto de 
bacia  sanitária  (fl.  142);  rolo  para  pintura  (fl.  139);  e  giz  branco  (fl.  137);  Kit  Dimitri 
Masculino,  Kit  Connexion Masculino,  Kit  EGEO Masculino,  Kit  Colonia  Connexion  +  gel 
para banho Malbee (fls. 140). 

A  contabilização  dos  itens  acima  como  "partes  e  peças  de  reposição  de 
máquinas empregadas na produção" revela a negligência da recorrente em estabelecer critérios 
para a tomada de seus créditos, o que desqualifica por completo os demais itens enquadrados 
nessa rubrica como aptos a gerarem créditos das contribuições. 

Conforme  já  foi  dito  alhures,  tratando­se  de  processo  de  pedido  de 
ressarcimento de créditos, incide a regra de distribuição do ônus da prova estabelecida no art. 
373,  I, do Novo CPC, cabendo ao contribuinte o ônus da prova de que os itens glosados sob 
esta rubrica são partes e peças de máquinas empregadas na produção e que essas partes e peças 
não são de ativação obrigatória, hipótese em que o crédito só pode ser tomado sob a despesa de 
depreciação. 

Tendo  em  vista  que  nos  recursos  apresentados  neste  processo  a  defesa  se 
limitou  a  apresentar  alegações  de  direito,  sem  apresentar  nenhuma  prova  de  que  os  itens 
glosados se enquadram no permissivo legal que autoriza a tomada de crédito, a glosa deve ser 
mantida nos moldes efetuados pela fiscalização. 

Por  fim,  o  contribuinte  se  insurgiu  contra  a  não  consideração  de  decisões 
judiciais e administrativas sobre as matérias discutidas no recurso. 

Não  tem  razão  o  contribuinte.  As  decisões  judiciais  colacionadas  não  são 
vinculantes para este colegiado porque não foram proferidas com base no art. 543 do CPC. Já 
as  decisões  administrativas,  também  não  vinculam  este  colegiado,  pois  a  teor  do  art.  62  do 
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Regimento, o CARF só está vinculado à observância de normas de hierarquia igual ou superior 
a decreto. 

Com  esses  fundamentos,  voto  no  sentido  de  dar  provimento  parcial  ao 
recurso  para  reverter  as  glosas  sobre  transporte  e  co­processamento  de  RGC;  transporte  e 
processamento  de  borra  de  alumínio  e  refratário;  beneficiamento  de  banho  eletrolítico  e 
transporte de rejeitos industriais. 

A  fim  de  que  se  evitem  embargos  de  declaração,  já  esclareço  que  o 
"transporte  e processamento de borra de  alumínio  e  refratário"  é coisa  totalmente distinta da 
glosa mantida em relação materiais refratários e serviços conexos. 

 

(Assinado com certificado digital) 

Antonio Carlos Atulim 
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